
COMISSÃO DE SAÚDE

 

REQUERIMENTO Nº                         DE 2024.

(Da Sra. Adriana Ventura)
 

Requer  a  adição  de  convidado  à  audiência
pública  para  debater  o  tema  da  medicina
baseada  em  evidências  no  contexto  da
judicialização  da  saúde  no  Brasil  –  Req.
CSAUDE 234/2024.

 

Senhor Presidente,

Requeiro a V. Exa., nos termos do Art. 24, Inciso III, combinado com o

Art.  255  do  Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  a  inclusão  de

Representante  da  FenaSaúde  –  Federação  Nacional  de  Saúde

Suplementar,  como  convidado  à  Audiência  Pública  no  âmbito  desta

Comissão  com  o  objetivo  de  debater  tema  da  medicina  baseada  em

evidências no contexto da judicialização da saúde no Brasil.

JUSTIFICAÇÃO

 

A  inclusão  de  um  representante  da  FenaSaúde  –  Federação

Nacional  de  Saúde  Suplementar  –  como convidado  na  audiência  pública

possui  o  intento  de  enriquecer  o  debate  sobre  a  medicina  baseada  em

evidências no contexto da judicialização da saúde no Brasil. 

A FenaSaúde reúne operadoras de planos e seguros de saúde

que possuem ampla experiência no setor e uma visão estratégica sobre os *C
D2

46
83

37
68

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Adriana Ventura
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246833768800

RE
Q

 n
.2

57
/2

02
4

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
5/

11
/2

02
4 

16
:1

0:
55

.0
33

 - 
CS

AU
DE



2

desafios  enfrentados,  incluindo  o  impacto  de  decisões  judiciais  na

sustentabilidade do sistema de saúde suplementar e no acesso dos usuários.

Sua contribuição será válida para trazer uma perspectiva técnica e

setorial ao tema, ampliando a compreensão dos aspectos econômicos, legais

e assistenciais envolvidos.

Sala da Comissão,     de novembro de 2024.

Deputada ADRIANA VENTURA
NOVO/SP
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